
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

SECRETARIADE ESTADO DA SAUDE DE RORAIMA

SECRETARIAS MLINICIPAIS DE SAUDE

RESOLUçÃO

CIB.RR NO 29I2OL7

OS COORDENADORES DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, NO USO dE SUAS

atribuições legais que lhe são conferidas e em cumprimento aos dispositivos constantes do seu

Reg imento Interno, e

Considerando a Portaria GM/MS no 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a

Política Nacional dê Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organizaçâo da

Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da FamÍlia (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de

Saúde (PACS);

Considerando parecer das gerencias dos Núcleos de Ações Programáticas de Saúde da

Família e Saúde Bucal;

Considerando ainda, consenso entre a Gestão Estadual e as Municipais na 5a Reunião

ordinária da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RR, ocorrida em 5 dejunho de 2017.

RESOLVE:

Art, 10 - Aprovar o projeto de Implantação da 2a, 3at 4a e 5a Equipe Saúde Bucal -
ESB e 4a e 5a Equipe Saúde Familia -ESF para o Município de Amajari;

Art. 20 - Esta resolução entrará em vigor a partií da data de sua publicação no Diário

oficial do Estado-RR.

Boa Vista (RR), 07 de junho de 2017.
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